
                                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
       
     

              Prefeitura Municipal de Pinheiro Machado 
 

 
 
DECRETO Nº 370, DE 04 DE MARÇO DE 2015 
 
 

Abre um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 119.550,00 (Cento e Dezenove 
Mil Quinhentos e Cinquenta Reais) 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Pinheiro Machado, no uso das atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei 
Orçamentária 4199/2014: 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, de acordo com 
o Inciso I do Art. 41 da Lei Nº 4.320/64, no valor de R$ 119.550,00 (Cento e 
Dezenove Mil Quinhentos e Cinquenta Reais), nas seguintes dotações do orçamento 
em vigor: 
 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 – Secretaria de Educação 
12.361.0045.2.016.000 – Atendimento ao Transporte E scolar – Manutenção 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo....................................................R$ 790,00 
Fonte de Recursos: 0020 MDE 
 
02 – Secretaria da Educação – Recursos Vinculados 
12.361.0045.2.016.000 – Atendimento ao Transporte E scolar – Manutenção 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........R$ 35.580,00 
Fonte de Recursos: 1084 Transporte Escolar Estado 
 
12.361.0045.2.146.000 – Manutenção da Educação 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.................................................R$ 3.000,00 
Fonte de Recursos: 1106 Manutenção da Educação Infantil 
 
04 – Cultura e Desporto Amador 
27.812.0117.1.174.000 – Promoção e Incentivo a Espo rtes de Quadra 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.............R$ 8.750,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........R$ 2.980,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
02 – Fundo Municipal da Saúde 
10.301.0032.2.153.000 – Atenção Domiciliar - EMAD 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.............R$ 6.050,00 
Fonte de Recursos: 4520 ESF Saúde da Família 
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10.302.0034.2.035.000 – Qualificação da Saúde da Fa mília 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........R$ 6.000,00 
Fonte de Recursos: 4522 NASF 
 
10.301.0032.1.217.000 – Centro de Apoio Psicossocia l 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.............R$ 1.200,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........R$ 26.000,00 
Fonte de Recursos: 4841 Incentivo Custeio do CAPS 
 
 
05 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0027.1.218.000 – Serviço de Convivência e Fo rtalecimento de Vínculos 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........R$ 11.200,00 
Fonte de Recursos: 1105 FMAS - SCFV 
 
08.241.0023.1.006.000 – Programa de Alta Complexida de 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.................................................R$ 5.000,00 
Fonte de Recursos: 2005 PSBI – Alta Complexidade 
 
08.244.0027.2.143.000 – Manutenção do IGD – SUAS 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........R$ 13.000,00 
Fonte de Recursos: 2042 IGD - SUAS 
 
 

Art. 2º Servirá de recursos para a abertura de crédito adicional 
suplementar previsto no Art. 1º deste Decreto, de acordo com o Inciso III do Art. 43 
da Lei Nº 43.20/64, as seguintes dotações do orçamento em vigor: 
 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 – Secretaria da Educação – Recursos Vinculados 
12.361.0045.1.157.000 – Material Permanente Transpo rte Escolar 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente....................R$ 20.000,00 
Fonte de Recursos: 1070 Salário Educação - FNDE 
 
12.361.0045.1.166.000 – Construção ou Reforma de Es paços Esportivos 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.................................................R$ 10.000,00 
Fonte de Recursos: 1081 C E X – Esforço Exportador 
 
04 – Cultura e Desporto Amador 
13.392.0051.1.170.000 – Carnaval – Festa Popular 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.................................................R$ 9.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.............R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........R$ 16.730,00 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações...................................................R$ 3.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 3.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 



                                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
       
     

              Prefeitura Municipal de Pinheiro Machado 
 

 
(Continuação do Decreto Nº 370 – 08/04/2015 – Crédito Suplementar .......................fls 03) 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
01 – Secretaria da Saúde 
10.301.0008.1.178.000 – Construção de Unidades Bási cas de Saúde 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações...................................................R$ 4.000,00 
10.301.0032.2.025.000 – Manutenção das Atividades d a Secretaria da Saúde 
3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado.......................R$ 4.000,00 
3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais..................................................R$ 6.050,00 
Fonte de Recursos: 0040 ASPS 
 
02 – Fundo Municipal da Saúde 
10.301.0124.2.121.000 – Reabilitação da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........R$ 2.000,00 
Fonte de Recursos: 4091 PPV – Programa de Prevenção à Violência 
 
10.301.0032.1.210.000 – Aquisição de Raio X Convêni o com o Estado – 
Associação de Assistência Social 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente....................R$ 20.713,25 
Fonte de Recursos: 4293 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
 
04 – Departamento de Assistência Social 
08.244.0027.2.003.000 – Manutenção das Atividades d o D.A.S. 
3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado.......................R$ 3.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
05 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0027.1.218.000 – Serviço de Convivência e Fo rtalecimento de Vínculos 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.............R$ 7.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 3.570,00 
Fonte de Recursos: 1105 FMAS - SCFV 
 
08.244.0027.2.099.000 – Atendimento a Benefícios Ev entuais 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.................................................R$ 2.000,00 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações...................................................R$ 2.486,75 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                           Gabinete do Prefeito Municipal em Pinheiro Machado 
 
 
 

JOSÉ FELIPE DA FEIRA 
                                                  Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
 
 
Luiz Henrique Chagas da Silva 
Secretário da Administração 

 


